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EMENTÁRIO 

 

Réu acusado pela morte de animal silvestre 

eletrocutado em seu terreno é absolvido 

 

Os desembargadores da Primeira Câmara Criminal do Tribunal 

de Justiça do Rio decidiram, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da defesa de um réu acusado pela morte de um 

animal silvestre. 

 

No caso, o apelante era dono de uma plantação em um terreno que sofria constantes 

invasões de animais pertencentes a proprietários vizinhos, sendo que as reclamações 

feitas pelo réu nunca eram respondidas, nem qualquer atitude ou providência era tomada, 

por parte dos outros proprietários. Diante do problema e da inércia de terceiros, levando 

em conta os prejuízos causados à sua propriedade, a solução que o apelante encontrou foi 

a instalação, primeiramente, de uma cerca comum, a qual não impediu os animais de 

entrarem no terreno. Isso levou o réu a instalar uma cerca elétrica, para tentar evitar essas 

invasões.  

 

Essa cerca acabou causando a morte de um carneiro de um dos vizinhos, que, indignado, 

resolveu recorrer à Justiça, imputando ao apelante o crime tipificado no artigo 32 da Lei 

9.605/1998: “Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos”, pelo qual foi, de fato, condenado a 
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quatro meses de detenção, em regime inicialmente aberto, mais 13 dias-multa. A pena 

privativa de liberdade foi convertida em pena privativa de direitos, na modalidade de 

prestação de serviços à comunidade. O réu ainda foi acusado pelo delito do artigo 132 do 

Código Penal, porém, quanto a essa segunda acusação, foi absolvido na primeira 

instância. Inconformado, o réu recorreu da decisão.  

 

Em seu voto, o relator, desembargador Pedro Raguenet, ressaltou: "O uso da cerca 

elétrica constitui-se em mero ofendículo, que nada mais é do que aparatos visíveis que se 

destinam à defesa da propriedade, sendo lícito seu uso, desde que não haja excessos”. O 

magistrado também reforçou o fato de a cerca ter sido instalada no alto de um morro, lugar 

onde não circulam pessoas, confirmando ser destinada apenas à contenção de animais 

rurais. E fundamentou seu voto, esclarecendo que o apelante apenas havia exercido a 

vigilância do seu direito de propriedade, o qual estaria disciplinado no art. 5º, caput, e XXII, 

ambos da Constituição Federal, assim como no art. 1.228, do Código Civil. Por fim, votou 

pela absolvição do apelante por atipicidade de conduta, tendo sido acompanhado pelos 

demais membros da Primeira Câmara Criminal.  

 

A decisão foi publicada no Ementário Criminal nº 05/2023, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

STJ cancela afetação do Tema 1.042, sobre reexame necessário com base 

na redação antiga da Lei de Improbidade 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cancelou a afetação do Tema 

1.042 dos recursos repetitivos. O colegiado determinou a retomada da regular tramitação 

dos processos em segundo grau que discutem a necessidade de reexame necessário no 

caso de ações de improbidade julgadas improcedentes em primeira instância sob a égide 

da antiga redação da Lei 8.429/1992. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000005&Version=1.1.19.0


   

 

A questão de ordem foi suscitada pelo relator dos recursos vinculados ao tema, ministro 

Paulo Sérgio Domingues. Em seu posicionamento, acompanhado por unanimidade pelo 

colegiado, ele destacou que as mudanças promovidas na Lei de Improbidade 

Administrativa pela Lei 14.230/2021, criaram um novo cenário jurídico, tornando a questão 

do Tema 1.042 prejudicada. 

 

"Não há dúvida alguma de que a Lei 14.230/2021 aboliu a figura da remessa necessária e 

de que, portanto, é negativa a resposta para a pergunta acerca da possibilidade de 

aplicação do procedimento para as ações de improbidade no atual cenário", explicou. 

 

Ele concluiu que, alterada a legislação, a discussão remanescente seria saber se a 

remessa necessária incidiria sobre os processos ainda em tramitação, tanto aqueles 

afetados no STJ, como aqueles que se encontravam suspensos na instância de origem. 

Não haveria, portanto, após o advento da Lei 14.230/2021, a mesma atualidade e 

repetibilidade que existia ao tempo da afetação dos recursos ao regime dos repetitivos. 

 

Com o cancelamento da afetação pela Primeira Seção, os recursos especiais relacionados 

ao tema cancelado serão restituídos à turma de origem, para julgamento oportuno de cada 

caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Seção define que IR e CSLL incidem sobre a correção monetária 

das aplicações financeiras (Tema 1.160) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos especiais 

repetitivos (Tema 1.160), decidiu que o Imposto de Renda (IR) e a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) incidem sobre a correção monetária das aplicações 

financeiras, pois estas se caracterizam legal e contabilmente como Receita Bruta, na 

condição de Receitas Financeiras componentes do Lucro Operacional. 

 

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar todos os processos individuais ou 

coletivos que estavam suspensos à espera do julgamento do repetitivo. O precedente 

qualificado deverá ser observado pelos tribunais de todo país na análise de casos 

semelhantes. 

 

Correção monetária assume contornos de remuneração pactuada 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/31052023-STJ-cancela-afetacao-do-Tema-1-042--sobre-reexame-necessario-com-base-na-redacao-antiga-da-Lei-de-Improbidade-.aspx


   

 

O ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso repetitivo, observou que é 

impossível deduzir a inflação (correção monetária) do período do investimento (aplicação 

financeira) da base de cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) ou da CSLL, 

pois a inflação corresponde apenas à atualização do valor monetário da respectiva base 

de cálculo, que é permitida pelo artigo 97, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional 

(CTN), independente de lei, já que não constitui majoração de tributo. 

 

Nesse sentido, o relator apontou que, como a correção monetária também é moeda e a 

economia é desindexada desde a vigência do artigo 4º da Lei 9.249/1995, não há como a 

excluir do cálculo, pois esses valores assumem contornos de remuneração pactuada 

quando da feitura do investimento. 

 

Dessa forma, segundo o ministro, o contribuinte ganha com a correção monetária porque 

seu título ou aplicação financeira foi remunerado. Por isso, a correção monetária se torna 

componente do rendimento da aplicação financeira a que se refere. 

 

"Sendo assim, há justiça na tributação dessa proporção, pois a restauração dos efeitos 

corrosivos da inflação deve atender tanto ao contribuinte (preservação do capital aplicado) 

quanto ao fisco (preservação do valor do tributo). E aqui convém fazer o mesmo exercício 

lógico para as situações de deflação: fisco e contribuinte serão afetados negativamente 

necessariamente na mesma proporção", declarou. 

 

Tributos também devem incidir sobre receitas 

 

O relator também ressaltou que, de acordo com a sistemática em vigor atualmente, as 

variações monetárias podem ser consideradas como receitas (variações monetárias 

ativas) ou despesas (variações monetárias passivas), ou seja, quando as variações são 

negativas geram dedução da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) e da CSLL devidos. 

 

Mauro Campbell Marques apontou que as despesas financeiras, incluindo a taxa de 

inflação nelas embutida, repercutem no montante dos resultados do exercício e reduzem o 

lucro tributável, o que também deve se repetir com relação às receitas financeiras para 

abranger a correção monetária. 

 

O ministro explicou não ser razoável que no caso de reconhecimento das receitas 

financeiras tal procedimento não se repita, usufruindo o contribuinte das vantagens de 



   

 

deduzir a correção monetária embutida em suas despesas financeiras, sem contabilizá-la 

como receita tributável em suas receitas financeiras. 

 

"O pleito do contribuinte se volta apenas contra a parte do sistema que lhe prejudica 

(variações monetárias ativas), preservando a parte que lhe beneficia (variações 

monetárias passivas). Ora, fosse o caso de se reconhecer o seu pleito, haveria que ser 

declarada a inconstitucionalidade de toda a sistemática, tornando impossível a tributação 

de aplicações financeiras. Tal não parece ser solução viável", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.905, de 30 de maio de 2023 - Proíbe a comercialização e a 

administração de medicamentos e vacinas "anticio" para cães e gatos no âmbito do 

Município, na forma que menciona. 

 

Lei Municipal nº 7.904, de 30 de maio de 2023 - Dispõe sobre a cassação da 

inscrição municipal de empresas que provoquem maus-tratos aos animais e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 52.586, de 30 de maio de 2023 - Dispõe sobre o 

cumprimento das contrapartidas estabelecidas para mitigar e/ou compensar impactos 

negativos ao trânsito decorrentes de empreendimentos imobiliários. 

 

Decreto Municipal nº 52.585 de 30 de maio de 2023 - Regulamenta a aplicação 

da Lei Complementar nº 192, de 18 de julho de 2018, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 260, de 22 de maio de 2023, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 52.584, de 30 de maio de 2023 - Estabelece ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais no dia 09 de junho de 2023, e dá outras 

providências. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/31052023-Primeira-Secao-define-que-IR-e-CSLL-incidem-sobre-a-correcao-monetaria-das-aplicacoes-financeiras.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/952487/5881
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/952486/5881
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/953113/5881
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/953114/5881
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/953112/5881


   

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.527, de 30 de maio de 2023 - Institui ponto facultativo 

nas repartições públicas estaduais nos dias 08 e 09 de junho de 2023. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.592, de 30 de maio de 2023 - Altera a Lei nº 14.148, de 3 de 

maio de 2021, que instituiu o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

(Perse); reduz a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 

PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 

incidentes sobre as receitas decorrentes da atividade de transporte aéreo regular de 

passageiros; reduz as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

sobre operações realizadas com óleo diesel, biodiesel e gás liquefeito de petróleo; 

suspende o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 

operações de petróleo efetuadas por refinarias para produção de combustíveis; altera as 

Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 

excluir o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 

as Leis nºs 13.483, de 21 de setembro de 2017, e 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e 

os Decretos-Lei nºs 9.853, de 13 de setembro de 1946, e 8.621, de 10 de janeiro de 1946; 

revoga dispositivos da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, e das Medidas Provisórias nºs 

1.157, de 1º de janeiro de 2023, 1.159, de 12 de janeiro de 2023, e 1.163, de 28 de 

fevereiro de 2023; e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0006037-94.2017.8.19.0211 

Relator Des. Cezar Augusto Rodrigues Costa 

j. 23.05.2023   p.31.05.2023 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVdwSmVWRjZZelJQUkVWMFVXdEdSRTU1TURCTlJGbDVURlJvUjFKcVZYUlJWRlY1VW1wak5GRjZUWHBSYTFKRVRWUlpORTVVVlRGT1ZHY3hUa0U5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14592.htm


   

 

Apelação Cível. Direito do consumidor. Plano de saúde. Ação de obrigação de fazer c/c 

indenizatória por dano moral. Autora portadora de incongruência de gênero. Negativa de 

cobertura dos procedimentos que integram a cirurgia de transgenitalização ou 

redesignação sexual. Sentença de procedência. Apelo do réu. Autos remetidos pelo 

Superior Tribunal de Justiça determinando novo exame do recurso de apelação, quanto ao 

preenchimento dos requisitos para o deferimento excepcional da cobertura reivindicada 

pela segurada, delineados pela segunda seção do STJ.  

A parte autora convive com a incompatibilidade entre o sexo biológico e a identidade 

sexual na qual se reconhece emocional e psicologicamente e desde 24/04/2014 passa por 

tratamento com equipe multidisciplinar visando a melhora de seu estado de saúde. Apesar 

de sua condição genética e anatômica masculina, exerce a identidade de gênero feminina, 

sendo diagnosticada com transtorno de identidade de gênero ou disforia de gênero.  

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1886929, 

conforme o Informativo 740, de 13/06/2022, por maioria, estabeleceu a tese da 

taxatividade do rol da ANS em regra, ressalvando que em situações excepcionais os 

planos custeiem procedimentos não previstos na lista, a exemplo de terapias com 

recomendação médica sem substituto terapêutico no rol e que tenham comprovação de 

órgãos técnicos e aprovação de instituições que regulam o setor.  

Naquele julgamento foi asseverado que em diversas situações é possível ao Judiciário 

determinar que o plano garanta ao beneficiário a cobertura de procedimento não previsto 

pela agência reguladora, a depender de critérios técnicos e da demonstração da 

necessidade e da pertinência do tratamento.  

Além disso, recente alteração no artigo 10, §§12 e 13, da Lei 9.656/1998, passou a prever 

que o rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar atualizado pela ANS a cada 

nova incorporação constitui a referência básica para os planos privados de assistência à 

saúde, flexibilizando a taxatividade do rol de procedimentos da ANS.  

Prevê o artigo 10, §13, da Lei 9.656/1998, que em caso de tratamento ou procedimento 

prescrito por médico ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol referido no 

§ 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela operadora de planos de 

assistência à saúde, desde que: I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da 

saúde, baseada em evidências científicas e plano terapêutico; ou II - existam 

recomendações pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema 

Único de Saúde (Conitec), ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de 

avaliação de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam 

aprovadas também para seus nacionais.  

Ressalte-se que a cirurgia de transgenitalização foi inserida no âmbito do Sistema Único 

de Saúde pela Portaria GM/MS 2803/2013, que redefine e amplia o Processo 

Transexualizador no SUS. Posteriormente, o CONITEC, através do Relatório Técnico 



   

 

69/2014 e da Portaria 11/2014, incorporou os procedimentos relativos ao processo 

transexualizador no Sistema Único de Saúde.  

Parecer da ANS 26/GEAS/GGRAS/DIPRO/2021, reconhece que embora o processo 

transexualizador ou de afirmação de gênero não esteja listado na RN 465/2021, os 

beneficiários transgênero ou com incongruência de gênero, com diagnóstico de 

transtornos da identidade sexual (CID10 F.64) terão assegurada a cobertura de alguns dos 

procedimentos que se encontram listados no rol vigente e não possuem diretriz de 

utilização, uma vez indicados pelo seu médico assistente.  

Intervenção cirúrgica que não é meramente estética, como alegado, mas parte integrante 

do tratamento médico que constitui importante meio de preservação da saúde física e 

mental da pessoa transexual, diante da realidade de um contexto social em que a 

transexualidade é marginalizada, estigmatizada e expõe a pessoa trans a atos de violência 

física e moral.  

Observância dos Princípios de Yogyakarta, que exprimem postulados sobre a aplicação da 

legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e à identidade 

de gênero, dentre eles o princípio 17, que estabelece o direito ao padrão mais alto 

alcançável de saúde.  

O fato de os procedimentos solicitados isoladamente estarem previstos como de cobertura 

obrigatória pelas operadoras de planos de saúde, de acordo com o rol de procedimentos 

da Resolução Normativa 387/15, vigente à época do requerimento, mas não constar do 

mesmo rol a indicação feita pelo médico assistente, de transgenitalização, não é suficiente 

para excluir a cobertura quanto aos procedimentos, considerando que o rol de 

procedimentos é apenas referência básica, sendo tais procedimentos de cobertura 

obrigatória quando solicitados pelo médico assistente, ainda que no âmbito do processo 

transexualizador, nos termos do Parecer das ANS já referido e do enunciado sumular 211, 

deste Tribunal.  

A injustificada recusa do plano de saúde de cobertura do procedimento necessário ao 

tratamento da segurada gera dano moral porque tal abusividade contra pessoa que 

necessita de cirurgia para complementar o tratamento de redesignação sexual, iniciada 

com o tratamento hormonal, causa abalo aos direitos da personalidade.  

O valor arbitrado a título de compensação pelo dano moral fixado, R$5.000,00 (cinco mil 

reais), encontra-se em consonância com os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, atendendo, ainda, aos aspectos punitivos e pedagógicos necessários a 

repelir e evitar tais práticas lesivas aos consumidores. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Fonte: Oitava Câmara de Direito Privado 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Desembargador determina intimação de presidente da Unimed-Rio por 

descumprir, por duas vezes, decisão judicial 

 

Fonte: TJRJ 

 

No Trânsito, Escolha a Vida 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF substitui prisão preventiva de agricultor por pagamento de fiança de 

R$ 300 mil 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liberdade a um 

agricultor acusado de envolvimento na receptação de maquinários agrícolas furtados e 

aplicou, como medida cautelar, o pagamento de fiança de R$ 300 mil, por considerá-la 

mais eficiente para a garantia da ordem pública. A decisão foi tomada no Habeas Corpus 

(HC) 226997. 

 

De acordo com os autos, o homem foi preso preventivamente após investigações o 

apontarem como receptador de maquinários agrícolas que teriam sido furtados de 

fazendas em Itararé (SP) e região por outros acusados. O juízo da 2ª Vara Criminal de 

Itararé, ao fundamentar a prisão, destacou os indícios da suposta prática, pelos 

envolvidos, dos crimes de furto qualificado, receptação e organização criminosa e a 

necessidade da medida para garantir a ordem pública. 

 

A prisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), onde o relator rejeitou pedido de habeas corpus. 

 

No STF, a defesa sustentava que o acusado é agricultor há mais de duas décadas, tem 

família estruturada, trabalho lícito, residência fixa, é réu primário e tem bons antecedentes. 

https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/206870025
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/206870025
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/207560966


   

 

Seu argumento era o de que medidas cautelares alternativas seriam mais proporcionais e 

adequadas ao caso do que a prisão. 

 

Fiança 

 

Ao conceder o habeas corpus, o ministro Gilmar Mendes não verificou razões concretas 

para a manutenção da prisão do acusado. A seu ver, outras medidas cautelares, como a 

fiança, são suficientes para preservar a investigação e garantir a ordem pública. 

 

Mendes observou que a fiança, embora não seja meio de indenização ou ressarcimento, 

atinge o ponto nuclear do processo penal em crimes econômicos. Frisou, no entanto, que, 

de acordo com o Código de Processo Penal (CPP), ela deve ser fixada de maneira que 

não se torne obstáculo indevido à liberdade nem caracterize montante irrisório, meramente 

simbólico. 

 

Ao fixar o valor da fiança em R$ 300 mil, o ministro considerou a gravidade da infração e 

as condições financeiras do acusado, que, como afirma a própria defesa, é um próspero 

agricultor, trabalha nas terras da família e tem condição econômica estável, confirmada 

pela sua declaração de Imposto de Renda. O alvará só pode ser expedido após o 

recolhimento do valor. 

 

O ministro também determinou que o agricultor compareça em juízo, no prazo e nas 

condições fixadas pela primeira instância, para informar e justificar atividades, e o proibiu 

de se ausentar da comarca sem autorização judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida regra sobre convocação de suplente de deputado estadual 

no Acre 

 

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a 

inconstitucionalidade de regra da Constituição do Acre que previa a convocação de 

suplente no caso de licença de deputado estadual para tratar de interesse particular, sem 

remuneração, por mais de 60 dias. Na sessão virtual finalizada em 19/5, o colegiado julgou 

procedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7253 pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Reprodução obrigatória 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508091&ori=1


   

 

 

No voto que conduziu o julgamento, a relatora, ministra Cármen Lúcia, apontou que o 

artigo 56, parágrafo 1°, da Constituição Federal, ao tratar dos deputados federais e 

senadores, estabelece que o suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura 

em funções ou de licença superior a 120 dias. Essa previsão, segundo ela, é de 

reprodução obrigatória pelos estados, e o artigo 27, parágrafo 1º, estabelece 

expressamente que se aplicam aos deputados estaduais as regras nela previstas que 

tratam, entre outros pontos, de imunidades, perda de mandato, licença e impedimentos. 

 

A ministra observou, ainda, que a norma estadual propicia a alternância excessiva no 

exercício do mandato e contraria a soberania popular, “cujo objetivo é a correspondência 

entre as escolhas legítimas dos eleitores, a continuidade do exercício do mandato pelo 

titular eleito, a probidade administrativa e a moralidade da atuação de seus 

representantes”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém proibição de pulverização aérea de agrotóxicos no Ceará 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de 

dispositivo de lei do Ceará que proíbe a pulverização aérea de agrotóxicos no estado. A 

decisão se deu na sessão virtual finalizada em 26/5, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6137. 

 

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) alegava, entre outros pontos, 

que a proibição, inserida na Lei estadual 12.228/1993 pela Lei estadual16.820/2019, teria 

invadido a competência privativa da União, ao legislar sobre navegação aérea e proteção 

ao meio ambiente. 

 

Riscos à saúde 

 

Em seu voto pela improcedência do pedido, a relatora, ministra Cármen Lúcia, observou 

que estudos científicos incluídos nos autos apontam os riscos dos agrotóxicos para a 

saúde humana e para o meio ambiente. Dados apresentados pela Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (Embrapa), por exemplo, comprovam a alta periculosidade da 

pulverização aérea. Já a Organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que os 

agrotóxicos causem anualmente 70 mil intoxicações agudas e crônicas que evoluem para 

óbito e um número muito maior de doenças agudas e crônicas não fatais 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508088&ori=1


   

 

 

Mortalidade 

 

Além disso, estudos realizados na Chapada do Apodi, no Ceará, demonstram os efeitos 

adversos dessa prática à saúde da população local. Os resultados mostraram a presença 

de agrotóxicos em todas as amostras de água coletadas, e a estimativa é que sejam 

lançados, por ano, 442,5 mil litros de calda tóxica no meio ambiente. 

 

Também foi constatado que os agricultores no Ceará têm até seis vezes mais câncer do 

que os não agricultores em pelo menos 15 das 23 localizações estudadas. A taxa de 

mortalidade pela doença também foi 38% maior nos municípios avaliados. 

 

Competência dos estados 

 

De acordo com a ministra Cármen Lúcia, os estados podem editar normas mais protetivas 

à saúde e ao meio ambiente em relação à matéria. Segundo ela, a regulação nacional 

limita-se a traçar os parâmetros gerais, estabelecendo atividades de coordenação e ações 

integradas. 

 

A relatora assinalou que, especificamente quanto ao controle do uso de agrotóxicos, o STF 

já reconheceu, em mais de um julgamento, a competência dos estados e dos municípios 

para suplementar a legislação nacional. No caso, o Legislativo cearense, observando as 

peculiaridades locais, referentes aos efeitos nocivos constatados na Chapada do Apodi, 

optou por estabelecer restrições mais severas à utilização de pesticidas em seu território. 

 

Regulação 

 

Ainda de acordo com a ministra, a livre iniciativa não impede que o Estado regule 

atividades econômicas, a fim de resguardar outros valores garantidos pela Constituição 

Federal, como a dignidade da pessoa humana, a valorização do trabalho, a livre 

concorrência, a função social da propriedade, a defesa do consumidor e do meio ambiente 

e a busca do pleno emprego. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF define eficácia de decisão sobre cancelamento de precatórios não 

resgatados 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508087&ori=1


   

 

A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que declarou inconstitucional o 

cancelamento, pelas instituições financeiras, de precatórios e Requisições de Pequeno 

Valor (RPV) federais não resgatados no prazo de dois anos somente produz efeitos a 

partir de 6/7/2022. Por unanimidade, o Plenário fixou o entendimento na sessão virtual 

encerrada em 26/5. 

 

Em junho do ano passado, o Plenário julgou procedente o pedido formulado na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5755, proposta pelo Partido Democrático Trabalhista 

(PDT), para invalidar a Lei 13.463/2017. Para a maioria, ao prever a indisponibilidade de 

valores devidos aos credores, a lei afronta os princípios da segurança jurídica, da garantia 

da coisa julgada (decisões judiciais definitivas) e do devido processo legal. 

 

Segurança orçamentária 

 

Em embargos de declaração, a Advocacia-Geral da União (AGU) solicitou a modulação 

temporal dos efeitos da decisão, com o argumento de que a restituição dos valores 

cancelados e não recompostos entre o início da vigência da Lei 13.463/2017, questionada 

na ação, e a publicação da ata de julgamento poderia comprometer a segurança 

orçamentária das políticas públicas em andamento. Segundo a AGU, o valor acumulado 

chega a R$ 15,2 bilhões. 

 

Em voto pelo provimento parcial do recurso, a relatora, ministra Rosa Weber, assinalou 

que, por razões de segurança jurídica orçamentária e de excepcional interesse público, a 

decisão só deve produzir efeitos a partir da publicação da ata de julgamento do mérito da 

ADI. Ela levou em consideração o impacto ao planejamento financeiro da União e, em 

consequência, à elaboração e à efetivação de políticas públicas. A seu ver, a reativação 

imediata de requisitórios representaria um estado de instabilidade incompatível com o 

Estado de Direito. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Atos antidemocráticos: STF aceita mais 131 denúncias da PGR 

 

A sessão virtual em que foi analisado o sexto bloco de denúncias se encerrou no dia 29/05 

 

Fonte: STF 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508024&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508085&ori=1


   

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quinta Turma determina que juízo da execução em SP analise pedido de 

Anna Carolina Jatobá para progressão ao regime aberto 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou, por unanimidade, que o 

juízo da execução em São Paulo aprecie o pedido de progressão ao regime aberto 

apresentado pela defesa de Anna Carolina Jatobá, independentemente da realização de 

Teste de Rorschach. 

 

Anna Carolina foi condenada, junto com Alexandre Nardoni, pelo assassinato de Isabella 

Nardoni, em março de 2009. 

 

De acordo com a Quinta Turma, o juízo da execução penal havia exigido a submissão da 

recorrente a um teste psicológico (Teste de Rorschach) como condição para análise da 

progressão de regime sem, entretanto, apresentar fundamentação adequada para a 

medida. 

 

A exigência imposta pelo juízo de primeiro grau levou a defesa a impetrar habeas corpus 

junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao qual argumentou que Anna Carolina 

já havia sido submetida a exame criminológico, com resultado favorável, de forma que a 

manutenção do regime mais gravoso representaria constrangimento ilegal. 

 

Juízo de execução não demonstrou pertinência de exame psicológico 

 

O relator do caso, ministro Messod Azulay Neto, destacou ser possível que o magistrado 

de primeiro grau ou o tribunal local determinem a realização de prova técnica para a 

formação de seu convencimento, desde que essa decisão seja adequadamente motivada, 

conforme preveem a Súmula 439 do STJ e a Súmula Vinculante 26 do STF. 

 

No entanto, o ministro ressaltou que, no caso, meses depois da determinação de 

realização de exame criminológico – que foi feito –, o juízo da execução penal exigiu a 

submissão da recorrente ao Teste de Rorschach para análise da progressão ao regime 

aberto, sem apresentar fundamentação idônea e pautada em elementos concretos e 

pertinentes. 



   

 

 

"A sequência de decisões, ora exigindo um exame, ora outro, em um intervalo de meses 

sem a apreciação do pedido de progressão de regime, revela a afronta aos princípios da 

proporcionalidade, da boa-fé processual e da cooperação", afirmou Messod Azulay Neto. 

 

Juízo de primeiro grau e do TJSP contrariaram jurisprudência do STJ 

 

O relator acrescentou que não é a primeira vez que a recorrente se submete à apreciação 

de requisito subjetivo para a progressão de regime e, evidentemente, já passou por 

avaliações antes de progredir ao regime semiaberto. Dessa forma, Messod Azulay Neto 

classificou a decisão do juízo de execução como carente de elementos consistentes que, 

de fato, demonstrassem a necessidade, naquele momento, do exame complementar. 

 

Em seu voto, o relator enumerou julgados do STJ que apontam a necessidade de 

fundamentação amparada em informações concretas e extraídas do curso da execução 

penal, para que se possa determinar exame a respeito do preenchimento do requisito 

subjetivo para a progressão de regime. 

 

"Desta forma, a decisão do juízo de primeiro grau e o acórdão do tribunal de origem estão 

em contrariedade ao entendimento e à jurisprudência do STJ, razão pela qual se constata 

a flagrante ilegalidade no caso, que deve ser sanada", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro suspende cobrança de multa por suposto abuso do direito de 

greve de professores do DF 

 

Por considerar plausíveis os argumentos do Sindicato dos Professores do Distrito Federal 

(Sinpro-DF), o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Paulo Sérgio Domingues 

suspendeu a cobrança de multa de mais de R$ 3 milhões imposta pelo Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) em desfavor do sindicato, referente à greve 

deflagrada pela categoria em março de 2017. 

 

Por conta daquela paralisação, o Distrito Federal (DF) ajuizou ação declaratória de 

abusividade de greve. O TJDFT julgou procedente o pedido de antecipação de tutela e 

determinou o retorno de 50% dos trabalhadores da classe ao exercício da função, sob 

pena de multa no valor de cem mil reais por dia de descumprimento. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30052023-Quinta-Turma-determina-que-juizo-da-execucao-em-SP-analise-pedido-de-Anna-Carolina-Jatoba-para-progressao.aspx


   

 

A greve seguiu por 22 dias, o que para o DF tornaria a paralisação abusiva. Apenas em 

5/5/2023, a Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF) pediu, então, a execução 

provisória da multa, de aproximadamente R$ 3 milhões. 

 

Sinpro diz que documento que comprovaria adesão à greve não foi analisado 

 

No pedido de tutela provisória, o Sinpro-DF afirmou que o governo estaria utilizando-se do 

cumprimento de sentença provisório da multa, de greve realizada em 2017, como manobra 

de pressão para impedir que a classe exerça seu constitucional direito de paralisação para 

reivindicação dos seus direitos, pois estava em curso nova greve em 2023. 

 

Alegou também que não teve a oportunidade para produzir provas que demonstrassem 

que o movimento de 2017 atingiu apenas 25% da categoria dos professores. Além disso, 

sustentou que não foi feita a análise de documento elaborado pela Secretaria de Educação 

do DF que comprovaria que não houve a ausência de 50% dos docentes em sala de aula, 

inexistindo, portanto, o descumprimento da liminar. 

 

O ministro Paulo Sérgio Domingues observou a presença da plausibilidade do direito, 

tendo em vista possível ocorrência de violação ao artigo 1.022 do Código de Processo 

Civil (CPC), em que se questiona omissão quanto à análise de documento juntado aos 

autos pela própria Secretaria de Educação do DF que supostamente demonstraria o 

contingenciamento aderido à greve e, com isso, a não ocorrência de descumprimento da 

liminar pelo sindicato, com o consequente afastamento da multa. 

 

O magistrado entendeu, ainda, estar configurado o perigo da demora. "Com a propositura 

da execução provisória, o sindicato poderá suportar prejuízos de difícil reparação diante da 

possiblidade de constrição do seu patrimônio na vultosa quantia de R$ 3.028.567,87", 

conclui o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Limite de desconto de crédito consignado se aplica a empréstimo 

concedido a aposentado por entidade de previdência complementar 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), as garantias previstas pela 

Lei 10.820/2003 aos empregados que contraem empréstimo mediante consignação em 

folha de pagamento – inclusive em relação aos limites de desconto das prestações em 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30052023-Ministro-suspende-cobranca-de-multa-por-suposto-abuso-do-direito-de-greve-de-professores-do-DF.aspx


   

 

folha – são extensíveis aos aposentados que realizam operações de crédito com entidades 

de previdência complementar fechada. 

 

No entendimento do colegiado, embora a Lei 10.820/2003 faça menção direta apenas às 

operações realizadas por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, 

as normas também se aplicam à contratação de crédito pelo aposentado com a entidade 

de previdência complementar. 

 

"Não se coaduna com a boa-fé e a lealdade, tampouco com o elevado padrão ético, 

exigidos nos incisos II e III do artigo 4º da Resolução 4.661/2018 do Conselho Monetário 

Nacional, o comportamento da entidade fechada de previdência complementar que pactua 

com o seu assistido a concessão de empréstimo, mediante o desconto, diretamente da 

folha de pagamento, de valores que consomem grande parte do benefício de 

aposentadoria, retirando-lhe a capacidade financeira para viver dignamente, senão quando 

o reduz à condição de miserabilidade", afirmou a relatora do recurso, ministra Nancy 

Andrighi. 

 

Em ação contra a entidade de previdência, o aposentado pediu que fossem limitados os 

descontos em sua aposentadoria complementar ao patamar de 30% de seus rendimentos 

brutos, após os descontos obrigatórios. O patamar era o máximo previsto pela Lei 

10.820/2003 à época do ajuizamento da ação – posteriormente, com a publicação da Lei 

14.431/2022, o limite foi elevado para 40%, sendo 5% destinado à amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado. 

 

Após ter a ação negada em primeiro grau, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

acolheu o pedido do aposentado, entendendo que os descontos em sua folha teriam 

superado o limite legal. Em recurso especial, a entidade de previdência argumentou que 

não poderia ser equiparada às demais instituições financeiras abarcadas pela Lei 

10.820/2003. 

 

Proteção legal tem ainda mais importância na aposentadoria 

 

A ministra Nancy Andrighi destacou que, conforme interpretação dada pela Segunda 

Seção à Lei 10.820/2003, a imposição de limite ao desconto em folha de pagamento busca 

preservar a dignidade do tomador de crédito consignado, de modo a impedir que ele 

comprometa seriamente a sua remuneração e passe a não ter meios de subsistência 

própria e familiar. 

 



   

 

Segundo a relatora, não há motivo legal para que não seja garantida ao ex-empregado 

aposentado a mesma proteção dada ao empregado regido pela CLT que contrai o crédito 

consignado com desconto em folha de pagamento, independentemente de o credor ser 

uma instituição financeira, sociedade de arrendamento mercantil ou entidade de 

previdência complementar autorizada a realizar operação de crédito. 

 

"Por sinal, é na aposentadoria que essa proteção se torna ainda mais importante, 

considerando a vulnerabilidade inerente à velhice, à deficiência ou à incapacidade, que 

justifica a transição do trabalhador para a inatividade", apontou a ministra, citando as 

disposições da Resolução 4.661/2018 do Conselho Monetário Nacional. 

 

No caso dos autos, contudo, Nancy Andrighi reconheceu que o valor dos descontos 

realizados pela entidade de previdência não ultrapassava os limites estabelecidos pela Lei 

10.820/2003. Dessa forma, a relatora deu provimento ao recurso especial para autorizar a 

entidade a descontar, na folha de pagamento de aposentadoria complementar, o valor 

integral das prestações mensais dos empréstimos contraídos pelo aposentado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Oficinas do CNJ abordam Pensamento Sistêmico e Gestão de Benefícios 

 

CNJ aprova inclusão de 13 experiências no Portal de Boas Práticas 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30052023-Limite-de-desconto-de-credito-consignado-se-aplica-a-emprestimo-concedido-a-aposentado-por-entidade-de-previdencia.aspx
https://www.cnj.jus.br/oficinas-do-cnj-abordam-pensamento-sistemico-e-gestao-de-beneficios/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-inclusao-de-13-experiencias-no-portal-de-boas-praticas/
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